LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°©10.098, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000

Estabelece normas gerais e critérios
bdsicos para a promocdo da
acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiéncia ou com mobilidade reduzida,

e da outras providéncias.

CAPITULO VI N N
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAGAO E SIALIZACAO

Art. 18. O Poder Publico implementara a formacgéo paefissionais
intérpretes de escrita em braile, linguagem dessmae guias-intérpretes, para facilitar
qualquer tipo de comunicacao direta a pessoa yetate deficiéncia sensorial e com
dificuldade de comunicacéo.

Art. 19. Os servicos de radiodifusdo sonora e thes oimagens adotardo
plano de medidas técnicas com o objetivo de permitiso da linguagem de sinais ou
outra subtitulacéo, para garantir o direito de sewesinformacado as pessoas portadoras
de deficiéncia auditiva, na forma e no prazo ptesiem regulamento.



